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PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 062/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 051/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, DESTINADOS 

ÀS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LAGOINHA, DE 

ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? ( X ) SIM      (  ) NÃO 

TIPO DE JULGAMENTO: 

(   ) MENOR PREÇO GLOBAL       

(   ) MAIOR DESCONTO 

(X) MENOR PREÇO POR ITEM  

INVERSÃO DE FASES: 

( X ) NÃO 

  

(  ) SIM 

Fundamentação: 

MODO DE DISPUTA: 

(  ) ABERTO              INTERVALO DE LANCES: R$  100,00 

(  ) ABERTO E FECHADO 

(  ) FECHADO E ABERTO 

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 16.10.2024 ÀS 09h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

SITE / PORTAL: www.bnc.org.br 

VALOR ESTIMADO: 
R$ 16.606.326,19 (Dezesseis milhões, seiscentos e seis mil, trezentos e vinte e 

seis reais e dezenove centavos) 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP: NÃO SE APLICA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.lagoinha.sp.gov.br/  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DESIGNADO 
André Luís Almeida Guimarães 

TELEFONE 12 – 3647.1201 – licitação@lagoinha.sp.gov.br 

OBSERVAÇÃO: 

AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO PARA 

AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS. 

 

http://www.bnc.org.br/
https://www.lagoinha.sp.gov.br/
mailto:licitação@lagoinha.sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 062/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 051/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

O Município de Lagoinha/SP, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO, de acordo com o definido no quadro de 

informações, por intermédio do site estabelecido no quadro de informações. O certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 72/2024 e pelas condições estabelecidas no presente Edital, será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e 

respectiva Equipe de Apoio, designados pela PORTARIA Nº 118/2024, de 07/05/2024. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no quadro de 

informação deste Edital, desde que não haja comunicação em contrário do (a) pregoeiro(a). 

 

1. - DO OBJETO 

 

1.1 - Seleção e contratação de empresa de acordo com o objeto e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - 

Anexo deste Edital. 

 

1.1.1. - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL BNC – Bolsa Nacional de 

Compras e as especificações constantes em anexo, deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

 1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens for de seu interesse.  

 

1.3 - Quando a licitação for dividida em grupos, formados por vários itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem, sob pena de desclassificação. 

 

 2. - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 

2.1 - As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 

Internet. 

 

2.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

Sistema Eletrônico no site no site estabelecido no quadro de informações. 

 

2.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, única e exclusiva do Licitante ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

2.3.1 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao MUNICÍPIO DE LAGOINHA/SP, promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

2.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

3. - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - PODERÃO PARTICIPAR desta licitação: 

 

3.1.1 - Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, conforme regulamento específico da plataforma. 
 

3.1.2 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, conforme regras estabelecidas no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

3.1.3 - A pessoa física, trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto desta 

licitação, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual; 

3.2 - NÃO PODERÃO participar desta licitação: 

 

3.2.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
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3.2.1.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.2.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

 

3.2.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.2.3.1 - O impedimento do item 3.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 

3.2.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

3.2.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si. 

 

3.2.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.2.7 - Os profissionais organizados sob a forma de consórcio. 

 

3.2.7.1 - Em regra, fornecimentos de serviços comuns que não ensejam grande complexidade na execução do objeto, por não 

demandarem a conjugação de esforços de empresas para viabilizar a participação no certame, justificam a vedação à participação 

de consórcios.  

 

3.2.7.2 - No caso de peculiaridades do caso concreto, a ser justificado no Termo de Referência, poderá ser admitida a participação 

de empresas em consórcio. 

 

3.2.8 - Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de forma isolada;  

 

3.2.9 - As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos do art. 156, III e 

§4º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação. 

 

3.2.10 - Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 

improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992. 

 

3.2.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

3.2.12 – Não poderá participar da presente licitação, empresas inadimplentes para com o Município de Lagoinha, cuja 

comprovação se dará com a entrega da Certidão de regularidade fiscal emitida pelo ente municipal. 

 

3.3 - Quando da participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão ser adotados os critérios 

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme quadro de informações. 

 

3.3.1 - A obtenção de benefícios referente à ME/EPP, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.3.1.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 

dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021. 

 

3.4 - A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação aplicável. 

 

4. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E QUESTIONAMENTOS  

 

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar com base jurídica os termos do edital do pregão ou solicitar esclarecimento, 

por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de informação deste edital, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

4.2 - O(a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou seja, 

começam a correr a partir da data de cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o dia do 

vencimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital de licitação, do Termo de Referência e dos demais anexos.  

 

4.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo 

pregoeiro nos autos do processo de licitação.  

 

4.4 - A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta e clara do assunto, os fundamentos de Lei 

que alicerçam o pedido, como também, no mínimo, as seguintes informações de contato: telefone e e-mail. 

 

4.5 - Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, nos 

mesmos meios, exceto quando, em nada, altere a formulação das propostas, observados os prazos legais de publicação. 

 

4.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site www.bnc.org.br e no sistema no qual 

ocorrerá o procedimento, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, e vincularão os participantes e a Administração, ficando os 

licitantes cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

4.7 - Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras informações complementares 

deverão ser encaminhados exclusivamente na plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras – Em botão específica da aba de 

INFORMAÇÕES DO PROCESSO, tendo em vista os princípios basilares da administração pública, em especial o da eficiência e 

publicidade. 

 

5 - PROPOSTA INICIAL 

 

5.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e do cadastramento de 

sua proposta de preços a partir da data da liberação do Edital no site estabelecido no quadro de informações até o horário de 

início da Sessão Pública, conforme Quadro de Informações, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços.  

 

5.1.1 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.  

 

5.2 – Juntamente com a inclusão da proposta eletrônica, o licitante deverá inserir, em campo próprio do sistema de compras 

eletrônicas – BNC, e devidamente assinada, as seguintes DECLARAÇÕES, conforme modelo ANEXO V: 

 

a) Que está ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com suas condições, 

declarando ainda, que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados pela Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos Termos de Ajustamento de Conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 

b) Inexiste impedimento a sua habilitação, comprometendo-se a comunicar a superveniência de ocorrência impeditiva. 

 

c) Cumpre o disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos. 

 

d) Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

http://www.bnc.org.br/
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e) Observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no Inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, 

que veda o tratamento desumano e degradante. 

 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

g) Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, quando cabíveis; 

 

h) E, se for o caso, a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 

para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 e que não ultrapassou o limite de faturamento e que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida lei complementar. 

 

5.2.1 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.2.3 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.3 - A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas do 

Banco Nacional de Compras - BNC, após a divulgação e até a data prevista para abertura da sessão, de acordo com o critério de 

disputa estabelecido no edital. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento; 

 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do objeto proposto em atendimento ao Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 
c) Após efetuação da proposta inicial no portal de compras BNC, conforme acima, o licitante deverá inserir, juntamente 

com os documentos de habilitação, sua proposta inicial escrita, de acordo com o Anexo I. 

 

5.3.1 - A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para 

acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência. 

 

5.4 - Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes beneficiados com 

a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga 

tributária do ICMS. 

 

5.4.1 - Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto no item 5.4, 

devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 

 

5.5 - No valor proposto estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 

tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguros, despesas de administração, lucro, 

custos com transporte, frete e demais despesas necessárias ao cumprimento integral da contratação. 

 

5.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer majoração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.7 - Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão, simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta 

de preço conforme item 12 e 15. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.1 - A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início a 

sessão pública do presente Pregão Eletrônico, que será aberta automaticamente pelo sistema, observado o modo de disputa 

adotado no quadro de informações do edital. 

 

6.2 - O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

6.2.1 - Eventual exclusão de proposta do licitante pelo pregoeiro, implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do 

direito de defesa. 

 

6.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

6.4 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, o que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

6.5 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

 

6.6 - Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou de sua desconexão. 

 

6.7 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta que possa comprometer, 

restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

6.8 - A verificação da conformidade da proposta será realizada, exclusivamente, na fase de julgamento e em relação à proposta 

mais bem classificada. 

 

6.9 - Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 

vedada outra forma de comunicação. 

 

6.10 - A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes. 

 

7 - DO MODO DE DISPUTA 

 

7.1 - Poderão ser adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 

 

I - ABERTO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

adotado no edital; 

 

II - ABERTO E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério 

de julgamento adotado no edital, ou 

 

III - FECHADO E ABERTO - serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, 

o licitante que apresentar a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os que apresentarem propostas até 10% 

(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

 

7.2 - Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do item 7.1, o edital preverá intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, o qual está definido no quadro de informação deste edital. 

 

7.3 - Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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7.4 - O modo de disputa e o intervalo de lances, quando for o caso, adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será 

aquele definido no QUADRO DE INFORMAÇÕES e serão conduzidos de acordo com o rito estipulado abaixo. 

 

7.5 - Modo de Disputa Aberto 

 

7.5.1 - No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração dessa etapa. 

 

7.5.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

7.5.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.5.1, a etapa será encerrada automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 7.3 deste.  

 

7.5.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.  

 

7.5.5 - Após o reinício previsto no item 7.5.4, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

7.5.6 - Encerrada a etapa de que trata o item 7.5.5, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme estabelecido no item 7.3.  

 

7.6 - Modo de Disputa Aberto e Fechado 

 

7.6.1 - No modo de disputa ABERTO E FECHADO, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 

minutos. 

 

7.6.2 - Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

7.6.3 - Após a etapa de que trata o item 7.6.2 o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou 

de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.6.4 - No procedimento de que trata o item 7.6.3, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar melhor lance. 

 

7.6.5 - Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 7.6.4, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

7.6.6 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.6.3 e 7.6.4, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

 

7.6.7 - Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.6.6. 

 

7.6.8 - Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

7.7 - Modo de Disputa Fechado e Aberto  

 

7.7.1 - No modo de disputa FECHADO E ABERTO, de que trata o inciso III do item 7.1, somente serão classificados 

automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a 

proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 
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7.7.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.7.1, poderão os licitantes que 

apresentaram as 03 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

7.7.3 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

 

7.7.4 - Após o reinício previsto no item 7.7.3, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários, podendo 

optar por manter o seu último lance. 

 

7.7.5 - Encerrada a etapa de que trata o 7.7.4, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 7.3 do edital. 

 

8 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os licitantes encaminharão lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

8.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

 

8.2.1 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou maior desconto 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.3 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto superior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando estabelecido no quadro de informação deste edital, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, o que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

8.4 - O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 

sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.5 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir 

ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

8.5.1 - Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item acima, implica a retirada do licitante do certame, sem 

prejuízo do direito de defesa. 

 

8.6 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, salvo em casos de negociação realizada pelo pregoeiro. 

 

8.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.7.1 - A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro que comprove: 

 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.8 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.9 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 minutos para a entidade promotora da licitação, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.10 - A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da Licitante da etapa de lances, permanecendo o último preço por 

ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
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8.11 - Para os itens divididos em cotas de participação, conforme quadro de informações, a licitante que sagrar-se vencedora 

tanto para o item destinado à cota reservada de até 25% para ME/EPP, como para o mesmo item de ampla concorrência, 

prevalecerá para ambos o menor preço ofertado dentre eles.  

 

8.12 - O licitante enquadrado como pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação 

das condições da contratação pela Administração. 

 

9 - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO. 

 

9.1 - Encerrada a etapa de envio de lances, o sistema automaticamente verificará o porte da empresa vencedora, e confirmado 

ser empresa de médio ou grande porte, e existir no certame empresas ME ou EPP classificadas com lance de valor até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor oferta, será oportunizado o direito de preferência para que aquela melhor classificada formule seu 

lance. No caso de recusa ou impossibilidade, procedimento será o mesmo com as demais ME ou EPP classificadas sucessivamente 

(Art. 45, da Lei Complementar n° 123/2006). 

 

9.1.1 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

enquadradas no subitem 9.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

 

a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

 

b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

c) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

9.2 - O descrito no item 9.1 não se aplica caso a aquisição seja declarada EXCLUSIVAMENTE A ME/EPP conforme quadro de 

informações disposto neste edital. 

 

9.3 - Após o término da convocação, se for o caso, estabelecida no item 9.1, e encerrada a etapa de envio de lances da sessão 

pública, o(a) Pregoeiro(a), realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

do objeto, ao solicitado no edital e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 

contratação.  

 

9.4 - O(a) Pregoeiro(a) negociará condições mais vantajosas, com o fornecedor detentor da melhor oferta, conforme as regras 

estabelecidas no item 11. 

9.5 - A PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao último lance ofertado e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exigidos no edital, 

deverão ser encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento da etapa de lances, no prazo máximo de 02 

(duas) horas e, EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA BNC, ATRAVÉS DO CAMPO: DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, a partir da 

solicitação do Pregoeiro(a). 

9.5.1 - É facultativo a anexação prévia dos documentos de habilitação pelos licitantes no sistema, da mesma forma, fica o prazo 

estipulado no Item 9.5 concedido para complementação da documentação caso necessário, no qual deverá ser anexado em 

campo próprio do sistema.  

 

9.6 - Quando previsto no Termo de Referência, anexo deste edital, que deverá ser realizada análise e avaliação da conformidade 

da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade ou prova de conceito, de modo a comprovar sua 

aderência às especificações, a sessão será suspensa, e o processo encaminhado ao órgão requisitante. 
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9.6.1 - Assim que o processo retornar do órgão requisitante, com a análise e avaliação da conformidade das propostas e das 

amostras, o(a) pregoeiro(a) convocará os licitantes por meio de aviso no sistema, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 

ficando os licitantes intimados para acompanhar a sessão pública. 

 

9.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

9.8 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências deste edital, o(a) Pregoeiro(a), 

examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 

9.9 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 

Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 

legislação pertinente.  

 

9.10 - Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação apenas do Licitante classificado, conforme 

disposições contidas no presente Edital, salvo nos casos de inversão de fases. 

 

10 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE REAL 

 

10.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate:  

I –  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação;  

 

II –  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento de obrigações;  

 

III –  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;  

 

IV –  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. 

 

10.1.1 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

I –  empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;  

 

II –  empresas brasileiras;  

 

III –  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

IV –  empresas que comprovem a prática de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, nos termos da Lei Federal nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

10.1.2 - As regras no item 10.1 não prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

 

10.1.3 - Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios 

de desempate de que trata o item 10.1. 

 

11 - DA NEGOCIAÇÃO 

 

11.1 - O pregoeiro deve conduzir as negociações com o fornecedor detentor da melhor proposta, com o objetivo de redução do 

preço ou o acréscimo do maior desconto. 

 

11.2 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas no edital. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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11.3 - É vedada a utilização da negociação para correção de erros no Termo de Referência ou alteração da natureza do objeto 

licitado. 

 

11.4 - Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, após definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  

 

11.4.1 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 

11.4.2 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

 

11.4.3 - O pregoeiro solicitará, através do Chat do sistema, o envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação e, se necessário, os documentos de habilitação, se não estiverem anexados previamente no sistema. 

 

12 - DA PROPOSTA  

 

12.1 - Depois de encerrada a fase de lances, a empresa vencedora deverá formular a proposta, conforme modelo do Anexo I, 

assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, de acordo com o valor final da disputa e negociação, 

acompanhada dos documentos porventura solicitados no termo de referência em anexo. 

 

12.1.1 - Na proposta deverá conter, ainda, o prazo de validade da proposta, prazo de entrega dos serviços/materiais e prazo de 

garantia dos serviços/materiais, conforme definido no termo de referência. 

 

12.1.2 - Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará 

como válidos os prazos indicados no Termo de Referência, vez que o licitante declarou ciência e concordância com as condições 

contidas no edital e seus anexos. 

 

12.2 - Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declaração constante no ANEXO V. 

 

12.3 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

 

12.4 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, 

materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação. 

 

12.5 - Nas operações ou prestações internas, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços por órgão da administração pública 

estadual, suas autarquias e fundações, o licitante deverá apresentar sua proposta, deduzido o ICMS incidente na operação ou 

prestação, nos termos do Decreto 2.912 de 29 de dezembro de 2006 alterado pelo Art. 2º Inciso LXXX de Decreto 4.222/10 

(Convênio ICMS 23/03 e 88/10). 

 

12.6 - A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), deverá apresentar declaração do 

licitante que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-calendário de realização desta licitação, cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

12.7 - O(a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresente alguma inconsistência 

sanável, desde que não configure alteração na proposta original apresentada.  

 

12.7.1 - Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) realizará o arredondamento “para 

menos”. 

 

12.8 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 
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12.09 - O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise da equipe técnica e manifestação do Gestor quanto às 

propostas ofertadas, conforme solicitado no termo de referência e quanto aos preços apresentados. 

 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 

apontadas pelo Setor de Contabilidade no ato que anteceder cada aquisição. 

 

14 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

14.1 - O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO, considerando o tipo de 

julgamento constante do Quadro de Informações. 

 

14.2 - O resultado desta licitação será disponibilizado nos sites: www.pncp.gov.br/,  www.bnc.org.br e no site definido no quadro 

de informações. 

 

 

15 - DA HABILITAÇÃO 

 

15.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, no endereço eletrônico: www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

 

15.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário (, (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces).) 

 

15.2 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de o licitante realizar o objeto da licitação serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

15.2.1 - Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA, a empresa deverá apresentar: 

 

a) Registro comercial, no caso de firma individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se 

tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última 

eleição da diretoria; 

 

c) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f) Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 

 

g) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, quando for o caso, subscritos pelos 

consorciados, com a indicação de empresa líder, que será responsável por sua representação junto à Administração.  

 

g.1) O documento de compromisso público deve ser acompanhado da comprovação de existência jurídica de cada participante do 

consórcio. 

 

h) Documento de identificação do sócio administrador representante da empresa, ou ainda em se tratando de procurado, 

procuração com documento de identificação – RG e CPF; 

 

15.2.2 - Para a HABILITAÇÃO TÉCNICA, a empresa deverá apresentar: 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compatíveis com o objeto desta 

licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devendo constar na Certidão ou Atestado o nº do CNPJ da empresa, telefone e o nome do responsável pela emissão do 

documento. 

 

a.1)  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de 

tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

 

b) Outros documentos de qualificação técnico-profissional específicos ao objeto desta licitação, exigidos por Lei para o 

livre exercício de atividade específica, quando for o caso, que poderão ser exigidos no termo de referência, em anexo e deverão 

ser apresentados sob pena de inabilitação; 

 

15.2.2.1 - Em caso de apresentação por licitante, de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os critérios estabelecidos nos incisos I e II do §10 do art. 67 da lei 14.133/2021, 

quais sejam:  

 

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações 

para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação 

de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

 

15.2.3 - Quanto à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - deverão ser apresentados os seguintes documentos: Prova de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou Municipal (Prestação de Serviços), 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as 

Contribuições Previdenciárias Sociais), ou outra equivalente na forma da Lei; 

 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão de Regularidade de ICMS – 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos 

Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou Declaração de isenção ou não incidência, assinada pelo representante 

legal da licitante, sob as penas da Lei 

 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos Mobiliários do domicílio ou sede da licitante;  
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e) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a inexistência de débitos 

junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

15.2.4 - Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentar: 
a)        O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis completas dos 02 (dois) últimos exercícios sociais – Conforme Inciso I do 

Art. 69 da Lei 14.133/2021, já exigíveis, apresentados na forma da lei (inclusive os Termos de Abertura e Encerramento e Notas 

Explicativas), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. O Balanço das Sociedades Anônimas ou por ações, deverá ser apresentado em publicação no “Diário Oficial”. As 

demais empresas deverão apresentar o balanço autenticado, certificado por contador registrado no Conselho de Contabilidade, 

mencionando, expressamente, o número do Livro “Diário” e folha em que o balanço se acha regularmente transcrito, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data prevista para a apresentação da 

proposta. 

▪ Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 

▪ Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta comercial e publicado em Diário Oficial e jornais de 

grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei nº 6.404/76); 

▪ Quando outra forma societária, independentemente de estar enquadrada como ME ou EPP, balanço acompanhado de 

cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5º, §2º, do Decreto-Lei nº 486/69), 

autenticado pelo Órgão competente do Registro do Comércio ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

▪ Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de abertura, e comprovar o capital 

mínimo de 10% do valor estimado da contratação, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 

sócio-gerente; 

▪ As empresas optantes pelo lucro real, assim como aquelas optantes pelo lucro presumido que entregaram o arquivo na 

forma digital deverão apresentar o SPEED CONTÁBIL nos termos da Instrução Normativa RFB; 

▪ A apresentação das Demonstrações Contábeis completas, conforme as normas editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade. 

▪ A empresa deverá apresentar os índices financeiro com base nos Balanços Patrimoniais apresentados, devidamente 

assinados por profissional habilitado da área contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos seguintes índices econômicos 

financeiro em conjunto: 

 ILC = AC: cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 

          PC 

 ILG = AC+RLP: cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 

         PC+ELP 

 IEG = PC+ELP:  cujo resultado deverá ser menor ou igual a 0,50 

               AT 

Sendo que: 

ILC = Índice de liquidez corrente 

ILG = Índice de liquidez geral 

IEG = Índice de endividamento geral 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

  
▪                        As demonstrações dos Índices Econômico-Financeiros deverão ser assinadas por Representante Legal da Empresa 

identificado através do nome completo, cargo e CPF e RG, responsabilizando-se a licitante (civil, administrativa e criminalmente) 

pelas informações que a esse título prestar, bem como pelo contador responsável, constando ainda, o nome completo e o 

número do CRC do contador. 

 a.1)                As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos no subitem 

anterior e maior que 0,5 (meio) de IEG - Índice de Endividamento Geral, deverão comprovar o capital mínimo ou valor do 

patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação dos Balanços 

Patrimoniais exigidos. 

 a.2) O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123 de 2006 ESTARÁ DISPENSADO: (a) da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
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 b)       A Empresa licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo Distribuidor da sede do 

licitante. 

NOTA – No caso da recuperação judicial, será possível a apresentação de certidão positiva de recuperação judicial, desde que 

acompanhada do Plano de Recuperação já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, e desde que cumpridos todos os 

requisitos de qualificação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

15.2.4.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega em licitações exclusivas e nas contratações em valores inferiores 

a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral não será exigido da licitante, a apresentação da 

Habilitação Econômica-Financeira.  

 

15.3 - As PESSOAS FÍSICAS deverão apresentar: 

 

a)  Certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da 

licitação; 

 

b)  Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

c)  Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

 

d)  Certidão Negativa de Insolvência Civil; 

 

e)  Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 

 

f)  Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

g)  A pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de 

comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação 

pela Administração;  

 

15.4 - Quando permitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 

com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;  

 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 

social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 

editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

15.5 - Quando permitida a participação de empresas consorciadas: 

 

a) Cada empresa consorciada deverá apresentar documentação, no que couber, nos termos dos itens 15.2.1, 15.2.2, 

15.2.3 e 15.2.4 deste edital;  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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b) No caso da qualificação técnica-operacional, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado; e 

 

c) Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado; 

 

d) A responsabilidade pelos atos praticados em consórcio será solidária dos integrantes, tanto na fase de licitação quanto 

na de execução do contrato. 

 

e) O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 

nos termos do compromisso comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio; 

 

f) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada 

à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 

técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins 

de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 

15.6 – A documentação de HABILITAÇÃO JURÍDICA (subitem 15.2.1), HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (subitem 

15.2.3) e HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (subitem 15.2.4, alíneas “a” e “b”), bem como a proposta de preços inicial, 

deverão ser cadastradas exclusivamente no sistema de compras – BNC – Bolsa Nacional de Compras, em abas próprias, 

destinadas a inserção dos documentos de habilitação, as empresas que assim não o fizer, serão consideradas inabilitadas, não 

constando campo com nome exato do documento no sistema de compras – BNC – Bolsa Nacional de Compras, este poderá ser 

escaneado e anexado juntamente com outros documentos. 

 

15.6.1 - O licitante declarado vencedor, quando solicitado, deverá encaminhar, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

conforme exigido no Item 9.5, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a), os seguintes documentos: 

 

a) Os documentos de HABILITAÇÃO JURÍDICA, item 15, subitem 15.2.1 deste edital; 

b) Os documentos de HABILITAÇÃO TÉCNICA, item 15, subitem 15.2.2 deste edital; 

c) Os documentos de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, item 15, subitem 15.2.3 deste edital; 

d) Os documentos de HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA, item 15, subitem 15.2.4 deste edital; 

e) A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), deverá apresentar Certidão 

Simplificada da Junta Comercial ou Super Simples expedido pela Receita Federal, para o ano em vigência; 

f) A proposta de preços devidamente alinhada; 

 

15.6.1.1. O pregoeiro realizará a consulta junto ao sistema de compras BNC – Bolsa Nacional de Compras, para comprovação do 

solicitado no item 15.6.1, alíneas “a, b, c, d e f” e convocará, se for o caso, a empresa via sistema, para, no prazo de 02 (duas) 

horas, apresentar os documentos necessários para sua habilitação. 

 

15.6.1.2 – Os índices econômicos requeridos neste edital são os mínimos necessários e têm como finalidade única a comprovação 

de que a capacidade econômico-financeira é adequada para garantir a execução integral do contrato. Tais índices podem ser 

obtidos em revistas ou informativos especializados em assuntos econômicos, sendo reconhecidos como os padrões 

habitualmente utilizados em editais de licitação, razão porque se justifica sua adoção. 

 

15.6.2 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes. 

 

15.6.3 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema de Compras – BNC – Bolsa Nacional de 

Compras para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.  

 

15.6.3.1 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões, realizada pelo(a) pregoeiro(a), lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

15.7 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 

habilitação anteceder a de julgamento. 

 

15.7.1 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

15.7.2 - Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos somente em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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15.8 - Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos após a entrega daqueles definidos para 

habilitação, salvo em sede de diligência para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

15.8.1 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado no sistema, e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

15.9 - A pessoa física deverá estar cadastrada no Sistema do portal do Banco Nacional de Compras – BNC, para participar deste 

procedimento licitatório. 

 

15.10 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes àqueles previstos 

neste edital, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o 

julgamento das propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-

lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico as razões recursais. 

 

16.1.1 - Será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando, em campo próprio do sistema, contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 

16.1.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto 

acima, importará na decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado(a) a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

 

16.2 - Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões de recurso. 

 

16.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, 

contado da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

 

16.4 - As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico, através do sistema 

definido no quadro de informações, em campo específico para o registro do recurso, dentro do prazo mencionado pelo(a) 

Pregoeiro(a).  

 

16.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.6 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) deverá ser motivada, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

16.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto e 

homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 

16.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 
16.9 - Os autos e os documentos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

17 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

17.1 - A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) Pregoeiro(a), devidamente justificada, nas seguintes hipóteses: 
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a) Quando do provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública. 

 

b) Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 

 

c) Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR O CONTRATO, NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

NÃO HOUVER CADASTRO RESERVA E NÃO RETIRAR O INSTRUMENTO EQUIVALENTE, oportunizando a convocação dos 

remanescentes. 

 

d) Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 43, §1° da LC 123/2006.  

 

17.2 - Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

17.3 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do procedimento licitatório a ser reaberta, 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata complementar.  

 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1 - A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da autoridade superior, em consonância ao Art. 

71 da Lei 14.133/2021. 

 

18.2 - O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe eficácia e aprovação, mas também, reconhecer a 

legalidade dos procedimentos ali realizados, ratificando-os em todo o processo, desde a autorização para licitar. 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, sem prejuízo das sanções criminais , o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

b) Quando não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; deixar de apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

e) fraudar a licitação 

 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

a) advertência;  

 

b) multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) impedimento de licitar e contratar e 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

b) as peculiaridades do caso concreto 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

d) danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

a) Para as infrações previstas nos itens a, b e c do item 19.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

b) Para as infrações previstas nos itens d, e, f, g e h do item 19.1, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

19.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens a, b e c do item 19.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Entidade licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

19.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens d, e, f, g e h do item 19.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens a, 

b e c do mesmo item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

19.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

19.9 - O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes motivos: não assinar a ata de registro de preços; não mantiver 

a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da 

proposta quando exigível;  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, em especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 

julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada  serão de responsabilidade da Entidade promotora da licitação, 

conforme regulamento próprio. 

 

19.10 - O procedimento para aplicação das demais sanções serão de responsabilidade do órgão requisitante do objeto. 

 

19.11 - As penalidades impostas aos licitantes, quando couber, serão registradas pelo Site Oficial do Município de Lagoinha/SP e 

no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

20 - DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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20.1 - O descrito neste item e nos itens 21 a 24, somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro 

de informações disposto neste edital. 

 

20.2 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 14.133/2021 e demais normas 

complementares. 

 

20.3 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro dos preços ofertados. 

 

20.4 – Salvo previsão expressa no Termo de Referência, com devida justificativa, não poderão os licitantes apresentar preços 

diferentes para os objetos a serem registrados em ata. 

 

20.5 - Salvo previsão expressa no Termo de Referência, com devida justificativa, não poderão os licitantes fornecer propostas em 

quantitativos inferiores ao previsto. 

 

20.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações que dele poderão advir, ficando-

lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência em igualdade de condições. 

 

20.5.1 - O exercício de preferência previsto no item 21.4, dar-se-á caso a Administração opte por realizar a aquisição através de 

licitação específica. Quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, o detentor do registro de preços terá 

assegurado seu direito à contratação. 

 

20.4.2 - É vedada a aquisição por valor superior a que poderia ser obtido do detentor do registro de preços. 

 

20.5 - Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar o detentor do Registro a fornecer os bens respectivos, na 

forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato. 

 

20.6 - Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, poderá ser firmado o CONTRATO entre a Administração e o 

adjudicatário, aplicando-se as disposições da Lei n° 14.133/2021 relativas aos contratos. 

 

20.7 - Durante a vigência do Registro de Preços, a Administração poderá convocar o detentor a cumprir as obrigações 

decorrentes da presente licitação e do Contrato. 

 

20.7.1 - Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada parte integrante do CONTRATO. 

 

20.8 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

20.8.1 - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

nela contidas e deverá ter seu extrato assinado e publicado, no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

20.8.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da possibilidade de 

remanejamento entre os participantes. 

 

20.9 – É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto, nos termos previstos do item 21.5. 

 

21 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PROCEDIMENTO DE CARONA 

 

21.1 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 3 (três) dias, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

21.1.1 - A ata de registro de preços será acompanhada da relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços em 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua 

proposta original. 

 

21.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
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21.2.1 - Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ata de registro de preços, não existir outro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a ata de registro de preços nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

21.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, 

conforme especificações e condições contidas neste edital e seus anexos e, também, na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

 

21.4 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

21.5 - Quanto ao procedimento de carona:  

 

21.5.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem. 

 

21.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

21.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.  

 

21.5.4 - O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente registrado, 

independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

 

21.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

21.7 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado e publicado seu extrato, no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

 

22 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 - Os preços classificados em primeiro lugar, por item serão registrados em ata própria e serão publicados na imprensa oficial. 

 

22.2 - Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente no país. 

 

22.3 - A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento, pelo licitante vencedor, nas condições estabelecidas, 

depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

23 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

23.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante vencedora 

poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de classificação no certame. 

 

23.2.  O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 

 

a) Houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 

 

b) Houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 

 

23.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva será efetuada apenas na 

eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

 

23.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para os integrantes do cadastro de 

reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 
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23.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 

contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

23.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato decorrente da ata de registro de preço, no prazo estabelecido 

pela Administração, o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta. 
24 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:  

 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;  

 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

Pública, sem justificativa aceitável;  

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

d) for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e licitar com a Administração Pública.  

 

24.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e d do caput deste artigo será formalizado por decisão 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

24.3 - O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão do registro até a 

decisão da autoridade competente.  

 

24.4 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, por razão de interesse público 

ou a pedido do fornecedor. 

 

24.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço ou domicílio da Contratada, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o registro na data da publicação na imprensa oficial. 

 

24.6 - A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa 

prévia do fornecedor, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

24.7 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal no 14.133/2021, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

25 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

25.1 - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, salvo se estiver expresso no Termo de 

Referência e no quadro de informações disposto neste edital. 

 

25.2 - Quando previsto no termo de referência, a subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cabendo ao 

contratado apresentar à Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado. 

 

25.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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25.4 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

26 - DO CONTRATO  

 

26.1 - Os contratos regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

26.2 - O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

 

26.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

26.2.2 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

26.2.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta, indicado no edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

 

26.2.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante vencedor, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

26.2.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade licitante. As 

penalidades, não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 

 

26.3 - Como condição para celebração do Contrato será exigida da adjudicatária, a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas durante a vigência do contrato. 

 

26.4 - A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da CONTRATANTE obedecerá a disposto no artigo 

139 da Lei 14.133/2021. 

 

26.5 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data de elaboração do orçamento 

estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice estabelecido no Termo de Referência, que incidirá exclusivamente em relação às 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

26.5.1. – Se não houver, índice expresso no Termo de referência, será adota o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

 

27 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

27.1 - O prazo de vigência da contratação será definido no Termo de Referência, de acordo com a natureza do objeto licitado. 

 

27.1.1 - O órgão contratante, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

27.1.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 



 

24  
 

 

 

27.2 - As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado, deverão ser realizadas na forma do estabelecido no Art. 94 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

27.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

28 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

28.1 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações da proposta, de acordo com as condições e o 

prazo de entrega estipulados no termo de referência, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a 

aplicação das penalidades contratuais. 

 

28.2 - Os materiais serão recebidos por servidor ou comissão, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferirem a 

quantidade, qualidade e adequação dos materiais entregues. 

 

28.2.1 - Aceito o material, de forma definitiva, será procedido o Atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 

 

29 - DO PAGAMENTO 

 

29.1 - O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de Referência, por meio de ordem bancária para crédito em 

conta corrente da CONTRATADA, à vista, mediante termo de recebimento definitivo dos bens acompanhado dos documentos de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO. 

 

29.1.1 - O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em estrita observância às regras de retenção 

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, para fins de liquidação de despesa. 

 

29.2 - No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à situação de 

regularidade da empresa. 

 

29.3 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à 

adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a requisitante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

29.4 - Os demais critérios de pagamento do objeto estão previstos no Termo de Referência e no Contrato. 

 

30 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

30.1 - A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá 

anulá-los motivado por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

30.1.1 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

 

30.1.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos 

os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

30.1.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

 

30.2 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de 

preços. 

 

30.3 - As Licitantes são responsáveis pela fidelidade, legalidade e legitimidade, das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 
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30.4 - Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

30.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo órgão requisitante. 

 

30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

iniciando e vencendo os prazos somente em dias de expediente normal. 

 

30.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento do interesse e da vantajosidade do órgão requisitante, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

30.8 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato, 

estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

 

30.9 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, no 

Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

30.10 - Ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações 

que deveriam constar dos autos, desde a realização da sessão pública. 

 

30.11 - O Edital pode ser lido e retirado através da Internet nos site definido no preâmbulo e no  www.bnc.org.br e  no Portal 

Nacional de Contratações Públicas. – PNCP. 

 

30.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I: Modelo de Proposta; 

Anexo II: Minuta de Contrato; 

Anexo III: Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV: Termo de Referência; 

Anexo V: Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo VI: Formulário de dados para eventual elaboração de contrato; 

 

 

lagoinha, 30 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Tiago Magno de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.bnc.org.br/


 

26  
 

 

ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

Processo nº 062/2024 

 

 

DADOS DO EMPRESA LICITANTE: 

 

 

Razão Social: 

CNPJ/CPF :     Inscrição Estadual : 

Endereço : 

Bairro:       CEP: 

Cidade:   

Estado: 

Telefone: 

Email 

 

OBJETO: (descrever o objeto) 

 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL ----->  

 

No preço ofertado estão inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de entrega dos serviços: _____________ 

Prazo de garantia dos serviço: _____________ 

 

DECLARAÇÕES 

 

DECLARAMOS que estamos cientes do Termo de Referência objeto desta peça editalícia e das condições para fornecimento do 

objeto, estando nossa proposta de acordo com suas prerrogativas. 

 

DECLARAMOS que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

desta proposta. 

 

DECLARAMOS que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando aptos a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, e não celebramos, no ano-calendário da realização desta 

licitação, contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme estabelecido nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 

(OBS: VERIFICAR O PORTE DA EMPRESA ANTES DE DECLARAR A CONDIÇÃO DE ME/EPP)  

 

DECLARAMOS, expressamente, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação e que responderemos pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

 

Declaramos ainda ciência de que o não cumprimento do disposto nesta declaração incidirá nas penalidades descritas no edital, 

nas seções DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES. 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE 

 

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

NOME:  

CPF:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE 

EMAIL: 

 

>> Esta proposta deverá ser assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil << 

 

 

 

 

  

 

LEGENDA 

 

As observações grafadas em vermelho no corpo do texto são instruções para facilitar a compreensão e orientar a forma de 

utilização das minutas padronizadas. Essas instruções deverão ser SUPRIMIDAS quando da finalização do edital a ser 

publicado ou da formalização do contrato. 

 

- As lacunas existentes no texto estão destacadas em azul e devem ser preenchidas. Itens com redação alternativa ou 

opcional também estão grafadas em azul e devem ser adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e do objeto da licitação, cuidando-se para que sejam suprimidas as alternativas que não 

forem utilizadas. 

 

- Considerando a existência de itens e/ou cláusulas opcionais, é possível que a numeração dos tópicos subsequentes, bem 

como das remissões, sofra alteração no momento do preenchimento dos instrumentos.  

 

É de extrema relevância que sejam conferidas TODAS as numerações e remissões antes da finalização do documento. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2024 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAGOINHA/SP, E A EMPRESA..............................., REFERENTE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ................................................ 

 

O MUNICÍPIO DE LAGOINHA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no endereço .........................., inscrita no 

CNPJ sob nº ........................................./.............-........, representada por seu Prefeito Municipal o Sr.  .........................., doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................................................. pessoa jurídica de direito privado, com sede e 

foro, na ..................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................................, Inscrição Estadual sob 

nº ........................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu titular, o(a) 

Sr.(a) ...................................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº ..................................... - SSP-.........., CPF 

nº .........................................., resolvem celebrar o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta examinada pela 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 

11.462/2023, Decreto Municipal nº 72/2023 e suas alterações mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para atender as necessidades dos setores da 

municipalidade, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico, com motivação e finalidade 

descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Especificam-se a aquisição deste Contrato as quantidades e observações constantes do Objeto da Licitação do Pregão Eletrônico 

nº 027/2024, conforme Processo nº 062/2024, parte integrante deste Contrato, com motivação e finalidade descritas no Projeto 

Básico e/ou Termo de Referência do órgão requisitante: 

 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL ----->  

 

(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO, 

COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados nos locais e prazos previstos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

Apresentar garantia conforme disposto no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados após assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LICITAÇÃO 

 

A aquisição consubstanciada no presente contrato constitui objeto de licitação, sob a modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

conforme Edital constante de folhas ....... /......., do Processo nº 062/2024, a que se vincula este contrato, além de submeter-se, 
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também aos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de atesto do responsável na nota fiscal.  

 

CLÁUSULA OITAVA- DA NATUREZA DE DESPESA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do 

CONTRATANTE, para o exercício de 20......., na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Gestora: 

Classificação Orçamentária: 

Natureza de Despesa: 

Fonte de Recursos: 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer 

irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, conforme previsão do Art. 120 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A fiscalização técnica, administrativa e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos, designados pelo órgão 

Contratante, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade da execução do contrato, conforme o Art. 117, §§§§ 

1º a 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

sempre que for necessário. 

O Gestor e o Fiscal do presente contrato serão indicados pelo Gestor da pasta Contratante, através do documento de 

formalização de demanda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR E DOS FISCAIS DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE deverá designar um servidor como Gestor do Contrato, e Fiscal do presente instrumento de contrato. 

Ao servidor responsável pela gestão do Contrato (Gestor), terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais. 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato. 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à 

CONTRATADA. 

d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais do 

contrato. 

e) Atestar as Notas Fiscais encaminhadas à unidade competente para pagamento em conjunto com os fiscais 

administrativos e Técnicos. 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do Contrato não seja ultrapassado. 

 

Ao servidor responsável pela fiscalização do Contrato (Fiscal), terá seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento/execução do objeto. 
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b) Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos ou dos serviços executados com as especificações contidas no Edital e 

seus anexos, recusando o fornecimento/execução de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito 

pela CONTRATANTE. 

d) Comunicar por escrito ao Gestor do Contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação 

da forma de sua execução, em razão de fato superveniente. 

e) Comunicar por escrito ao Gestor do Contrato eventuais irregularidades cometidas pela empresa passíveis aplicação de 

penalidade. 

f) Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados / Notas Fiscais para pagamento. 

g) Fiscalizar a regularidade Fiscal (Certidões) da Contratada. 

h) Observar a execução do Contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinados; 

i) Verificar se as faturas obedecem às regras Contratuais, quanto a data de pagamento, vencimento da fatura, juros e 

multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS IRREGULARIDADES 

 

A fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios, e, na ocorrência desta, não implica na 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidades com a Art. 120 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 

assumidos neste Contrato, bem como, pagar pelo serviço prestado, além de: 

 

a) Responsabilizar-se pela observância às Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e demais normas legais, direta e 

indiretamente aplicáveis ao contrato;  

b) Receber o objeto de acordo com as especificações do Termo de Referência; 

c) Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

e) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei; 

f) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a contratação dos serviços adquiridos e promover os 

pagamentos dentro dos prazos convencionados no Termo de Referência; 

g) Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária; 

h) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 

a) A CONTRATADA será responsável pela observância de Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

b) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE na execução do objeto nas quantidades e especificações do 

Termo de Referência, de acordo com a necessidade deste órgão, a partir da solicitação do gestor do contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e 

demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto; 

d) Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto a CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução 

do Contrato; 

e) Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com as 

características e funcionamento do objeto, inclusive em relação aos problemas detectados; 

f) Comunicar, imediatamente, por escrito qualquer anormalidade, prestando a CONTRATANTE os esclarecimentos 

julgados necessários; 

g) Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados 

e qualificados para prestação dos serviços; 

h) Manter ficha de controle do serviço, na qual serão relatadas todas as ocorrências; 
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i) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir para outra 

empresa a responsabilidade por eventuais problemas na prestação do objeto; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação; 

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

l) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, 

regras de negócios, documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

O licitante ficará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta: 

 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

 

As sanções serão aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 em todos os casos, garantindo-se a ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato, e ainda: 

 

a) Multa à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 

b) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

 

Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 

 

É vedado à CONTRATADA: 

 

a) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Em consonância com as diretrizes legais mais recentes e em conformidade com a modernização da legislação de licitações e 

contratos, prioriza-se a Lei nº 14.133/21 como principal referência para a execução deste contrato. A Lei nº 14.133/21 será 

aplicada em sua totalidade, exceto nos casos em que disposições específicas da legislação estadual ou municipal sejam mais 

rigorosas ou favoráveis, prevalecendo nestes casos a norma mais benéfica à Administração Pública. 

Em situações não previstas explicitamente no Termo de Referência ou no contrato, a legislação aplicável, especialmente a Lei nº 

14.133/21, será utilizada como referência para a resolução de casos omissos. Qualquer lacuna na legislação será preenchida por 

analogia, considerando os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/21 e na legislação pertinente. 
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Quaisquer alterações na legislação aplicável que ocorram durante a execução do contrato serão consideradas e incorporadas ao 

contrato, desde que não impliquem em ônus ou obrigações adicionais não previstas inicialmente no contrato, a menos que haja 

concordância expressa das partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do contrato, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo estabelecido na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONTROLE 

 

O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle externo competente, de conformidade com a fonte de 

recursos que subvencionam a presente prestação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Cidade de São Luiz do Paraitinga/SP, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para 

dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas 

pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Lagoinha/SP, aos .......... de .................................... de ........... 

 

............................................................................................................. 

PELO CONTRATANTE 

 

............................................................................................................. 

PELA CONTRATADA: 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº:  

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ADVOGADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX – OAB nº XXXXXXX – XXXXXXXXXXXX@lagoinha.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.  Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

 

Lagoinha, XX de XXXXXXXXXX de 2024 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ___________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ____________________________________ 

 

PELA CONTRATADA: 

Nome:  

CPF:  

Cargo:  

 

Assinatura: ___________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx - Assinatura: ____________________________________ 

 

OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O CONTRATO 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 12 MESES 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 

originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 

originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício 

d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

f) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Lagoinha, de  de 2024. 

 

 

Tiago Magno de Oliveira 

Prefeito Municipal de Lagoinha 

 

OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O CONTRATO 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Lagoinha, Estado de São Paulo, na sede da Prefeitura Municipal de 

Lagoinha, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.167.111/0001-25, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. TIAGO MAGNO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da RG 

sob o n.º ............................ SSP/..... e CPF/MF sob o n.º , e do outro lado a 

empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o n.º........................, e Inscrição Estadual n.º.......................... estabelecida 

a .........., n.º......, bairro ..............., cidade de , neste ato representada pelo Sr. .............., 

portador do RG n.º ................. SSP/......e CPF n.º ............ E-mail ....... e Tel. ............ doravante denominada “PROMITENTE 

FORNECEDORA”, nos termos da Lei Federal 14.133/21, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

PREGÃO ELETRONICO nº XXX/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para eventual aquisição de veículos, destinados às diversas Secretarias Municipais do 

Município de Lagoinha, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência., 

conforme descrição constante no termo de referência anexo do Edital de PREGÃO ELETRONICO nº 027/2024, para Registro de 

Preços. 

1.2 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade a aquisição dos itens infra citados, sendo que o valor 

global do presente instrumento é o valor global de R$ _____________ ( ___________________) conforme planilha abaixo: 

 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL ----->  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do edital do PREGÃO ELETRONICO nº XXX/2024, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada em 

seu verso o recebimento dos produtos em quantidade e qualidade conforme Autorização de Fornecimento e especificações 

do Edital. 

3.2 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as 

especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP. 

3.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades das Secretarias. 

4.3 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP o direito de não aceitar o produto cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as especificações solicitadas. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Da Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP: 

5.1.1 Garantir a detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta ata, desde que em 

igualdade de condições, a preferência no serviço, sempre que os forem compatíveis com os preços de mercado, constatados 

mediante prévia e ampla pesquisa. 

5.1.2 Negociar com a detentora de Registro de Preços, sempre os preços de mercados resultantes da 

pesquisa de preços estiverem menores que os registrados. 

5.1.3 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento dos termos da 

ata de registro de preços devidamente assinada, anotado em registro próprio as falhas detectadas e comunicado as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante vencedora; 

5.1.4 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, forma e prazos estabelecidos neste edital e na ata de Registro 

de Preços a ser firmada entre as partes, procedendo-se a retenção dos tributos devidos, consoante a Legislação vigente; 

5.1.5 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.6 Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.7 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 

execução da nota de empenho; 

5.1.8 Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1 Sempre que notificada, o Município efetivará a contratação, após pesquisa de mercado, a licitante 

vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes a notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de 

Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste certame. Recebida a requisição, a empresa vencedora do certame obriga-se a; 

5.2.2 Atender a ordem de Fornecimento do Município. 

5.2.3 Fornecer os itens objeto desta ata solicitados pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo 

adicional. 

5.2.4 Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

5.2.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Edital; 

5.2.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão nenhum vínculo com o Município; 

5.2.7 Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou terceiros, por culpa ou dolo, não servindo 

com excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município; 

5.2.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente. 

5.2.9 Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle de cumprimento do objeto contratado, 

sempre que solicitado pelo Município de Lagoinha/SP. 

5.2.10 O Município de Lagoinha/SP reserva-se o direito de rejeitar qualquer produto que não atenda as 

exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na 

execução do fornecimento.  

5.2.11 Todas as despesas concernentes ao objeto desta ata serão às expensas da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante 

a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante. 

6.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 

acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta de dotações orçamentárias 

vigentes, as quais serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

III.dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III.impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2.1 A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do item 8.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do 

valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

8.2.3 Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total 

quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

8.2.4 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

item 8.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

8.2.5 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

item 8.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

8.2.6 Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1. 

8.2.7 Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1. 

8.2.8 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o município 

de Lagoinha/SP, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

8.2.9 Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% 

(trinta por cento). 

8.2.10 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II mesmo item. 

8.2.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

8.2.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2.13 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; exceto por 

motivos justificados. 

9.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 

a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), 

transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 

neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma. 

9.2 O preço poderá variar para cima ou para baixo tendo como base o desequilíbrio econômico-financeiro, caso seja 

aceito pela administração. 

9.3 O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo. 

9.4 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo 
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máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

9.5 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão 

Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

9.6 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador 

notificará o fornecedor com o primeiro MENOR PREÇO registrado para o item visando a negociação para a redução de preços 

e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

9.7 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em 

relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

9.8 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 

visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

9.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de 

graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

9.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação 

visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro MENOR 

PREÇO e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

10.1.1 A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

a. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

b. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

c. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços. 

e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 

aceitar a redução; 

f. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela administração; 

g. Sempre que ficar constatada que a prestadora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 

qualificações exigidas na licitação. 

10.2 A comunicação de rescisão será feita por e-mail ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 

da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado por 2 (duas) vezes consecutiva, 

considerando-se cancelado o registro de preço a partir da última publicação. 

10.3 A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilidade de cumprir as exigências da ata. 

10.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento do preço registro deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas cabíveis, caso não sejam 

aceitas as razões do pedido. 

10.3.2 Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 

termos do disposto neste edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

11.1 Os fornecimentos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, caso a caso, pelo 

ordenador de despesa correspondente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, mediante prévia e obrigatória 

pesquisa de mercado, onde se verifique o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado. 

11.2 Os fornecimentos decorrentes desta ata serão formalizados através da emissão da Nota de Empenho e 

respectiva Ordem Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as 

normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata. 

11.3 Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles 

registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 

12.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 

sempre por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do 

presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2024, bem como os documentos a ele referentes, 

além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram esta Ata, o edital da PREGÃO   ELETRONICO   nº XXX/2024 a proposta   da 

empresa ......................................... classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 que não colidir com a primeira e as 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de São Luiz do Paraitinga/SP, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Lagoinha/SP, xx de xxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA/SP 

Tiago Magno de Oliveira – Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA FORNECEDORA 

CNPJ:XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de veículos, destinados às diversas Secretarias Municipais do 
Município de Lagoinha, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA: A demanda por veículos para as Secretarias Municipais do Município de Lagoinha/SP é motivada pela 
insuficiência da frota atual em suprir as necessidades emergenciais e regulares da municipalidade. A frota existente enfrenta 
desafios significativos relacionados à obsolescência, bem como restrições de capacidade e diversidade de veículos, 
comprometendo a eficiência e a segurança no transporte. 

Essa situação resulta em dificuldades operacionais e potenciais riscos para a prestação de serviços essenciais à população, o que 

evidencia a urgência da renovação e expansão da frota municipal. A aquisição de veículos automotores zero-quilômetro visa 

atender às necessidades operacionais e técnicas do Município de Lagoinha, garantindo a conformidade com os princípios da 

legalidade, economicidade, transparência e competitividade, conforme estabelecido pela legislação vigente. 

O objetivo principal dessa contratação é assegurar um transporte seguro, eficiente e adequado para o deslocamento de 

servidores, pacientes e usuários das diversas atividades do município. Além disso, busca-se proporcionar um atendimento ágil e 

de qualidade à população de Lagoinha/SP e modernizar a frota, oferecendo veículos mais seguros, eficientes e adequados às 

demandas públicas. 

 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O julgamento obedecerá ao critério MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se as 
especificações e outras condições estabelecidas no edital e as legislações pertinentes. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO REDUZIDA DESCRIÇÃO COMPLETA QTD. UN. 
PREÇO 

MÉDIO UN. 

PREÇO 

MÉDIO 

TOTAL 

1 
Veículo tipo carro de passeio 

hatch 5 lugares 

Veículo tipo carro de passeio hatch 

ano/modelo 2024 ou superior; zero 

quilômetro; com 5 lugares; Potência 

mínima 116cv travas e vidros elétricos; 

Ar condicionado; Direção hidráulica; 

Câmbio manual; Motor 1.4 a 2.0; Flex; 

Air bag; Alarme; Freios com sistema 

ABS; Desembaçador traseiro; Pneus 

aro 15 ou 16; Sensores de 

estacionamento; Rádio AM/FM com 

entrada USB; Alto falantes de pelo 

menos 20W cada; Farol de neblina; 

Cintos de segurança com regulagem; 

jogo de tapetes; garantia integral de 

no mínimo de 12 (doze) meses. Todos 

os itens de segurança devem estar de 

acordo com a Lei Nacional de Trânsito. 

5 Unidades R$ 74.446,83 
R$ 

372.234,151 

2 
Veículo tipo carro de passeio de 

7 lugares 

Veículo tipo carro de passeio de 7 

lugares; ano/modelo 2024 ou 

superior; zero quilômetro; Airbag; 

Alarme antifurto; Ar-condicionado; 

Banco da segunda fileira bipartido e 

rebatível; Bancos da segunda fileira 

corrediços; Direção hidráulica; Rádio 

AM/FM com entrada USB; Pneu aro 15 

ou 16; Câmbio manual; Vidro elétrico; 

sensor de estacionamento; Farol de 

neblina; Motor 1.6 a 2.0; Flex; 

Potência mínima de 116cv; jogo de 

tapetes; garantia integral de no 

5 Unidades 
R$ 

132.833,33 

R$ 

664.166,65 
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mínimo de 12 (doze) meses. Todos os 

itens de segurança devem estar de 

acordo com a Lei Nacional de Trânsito. 

3 
Veículo tipo pick-up pequena 

4x2, cabine dupla 

Veículo tipo pick-up pequena 4x2; zero 

quilômetro; cabine dupla; com 

motorização mínima de 1.2 

cilindradas, ano/modelo 2024 ou 

superior; câmbio manual com, no 

mínimo, 05 marchas à frente e uma à 

ré; 04 portas laterais; movida à 

gasolina e/ou etanol; potência do 

motor, acima de 105 cv (etanol) com 

carga útil acima de 650 kg; conta-giros; 

ar condicionado; airbag duplo; som de 

fábrica; cintos de segurança dianteiros 

retráteis de três pontos; alarme 

antifurto; jogo de tapetes; bem como 

demais equipamentos exigidos pelo 

Contran; emissões máximas de acordo 

com o programa de controle da 

poluição do ar por veículos 

automotores (proconve). Na cor 

sólida. Com garantia integral de, no 

mínimo, de 12 (doze) meses. 

5 Unidades 
R$ 

245.500,00 

R$ 

1.227.500,00 

4 
Ônibus executivo 

Capacidade mínima 50 lugares 

Ônibus executivo, 0km. Ano/modelo: 

2024/24 ou superior; fabricação 

nacional; capacidade para mínimo 50 

passageiros, mais motorista e auxiliar; 

motor movido a diesel com, no 

mínimo, 165 cavalos de potência; 

sistema eletrônico de injeção de 

combustível; sistema de embreagem 

pneumática; câmbio manual com pelo 

menos 05 (cinco) marchas à frente e 

uma à ré; direção hidráulica; tanque 

com capacidade mínima de 200lt; 

freios a ar com tambores nas rodas 

dianteiras e traseiras; pneus 275/80r 

22,5 ou 285/70r 19,5, incluindo 

estepe; para-choques em fibra com 

faróis de neblina embutidos; sistema 

de alimentação elétrica 24v; corredor 

central; ar condicionado de teto com 

alimentação em todo o veículo, 

inclusive na cabina do motorista; 

adaptado para deficientes; saídas de 

emergência no teto, nas laterais e na 

traseira; porta pacotes com 

iluminação fluorescente e/ou led; 

identificação numérica das poltronas; 

5 Unidades 
R$ 

1.812.984,74 

R$  

9.064.923,70 
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porta lateral pantográfica; cortinas em 

todas as janelas; poltrona pneumática 

ou hidráulica para o motorista; 

tacógrafo digital; cintos de segurança 

de três pontos em todas as poltronas; 

poltronas reclináveis; rádio cd player 

mp3 am/fm; vidros laterais corrediços; 

assoalho de degraus antiderrapantes; 

parede de separação total do 

motorista com parte envidraçada; 

emplacamento em nome da 

contratante; cor predominante da 

carroceria: branca; comprimento total 

14m; largura externa mínima 2,60m; 

altura externa mínima 3,00m; peso 

bruto total mínimo 19.500kg; 

contendo todos os equipamentos de 

segurança exigidos pelo contran, bem 

como os de série não especificados. 

Garantia mínima de 12 meses. 

5 

Microônibus executivo  

Capacidade mínima de 

passageiros 32 lugares 

Microônibus executivo, zero 

quilômetro, com no mínimo 32 (trinta 

e dois) lugares para transporte 

interestadual o comprimento mínimo 

de 9.000mm, largura externa mínima 

de 2.250mm; com no mínimo 29 

passageiros; ano de fabricação e 

modelo 2024 ou superior; com 

potência mínima de 160cv. Caixa de 

transmissão manual de no mínimo 5 

(cinco) marchas a frente e 1(uma) a ré; 

combustível diesel; dispositivo de 

acessibilidade (dta) e/ou dpm; 

dispositivo móvel de poltrona; ar 

condicionado de teto,  direção 

hidráulica; adaptado para deficientes; 

poltronas reclináveis com cinto de 

segurança retrateis; porta 

pantográfica; porta pacote com 

ventilação; janelas de correr amplas 

com caixilho alumínio; revestimentos 

laterais em kroy soft e teto em 

duratree/corvin; desembaçador ar 

quente; cortinas preparação para 

sistema de áudio com auto falantes; 

tomada 12v. Garantia mínima de 12 

(doze) meses sem limite de 

quilometragem a partir da emissão da 

nota fiscal. 

5 unidades 
R$ 

591.316,67 

R$  

2.956.583,35  
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6 

Van 

Capacidade mínima de 

passageiros 16 lugares 

Van veículo automotivo, capacidades 

para 16 lugares para transporte de 

passageiros, sendo 15 passageiros + 1 

motorista; zero km; ano de fabricação 

e modelo não inferiores a 2024; teto 

alto; motor com potência mínima de 

130 cv; motor a diesel; turbo 

intercooler eletrônico de 4 cilindros; 

vidros com abertura lateral; direção 

hidráulica/elétrica; tração traseira ou 

dianteira; câmbio sincronizado com no 

mínimo 5 marchas a frente e 1 a ré; 

freios a disco nas quatro rodas com 

abs e controle de estabilidade; air bag 

duplo para motorista e passageiro; ar 

condicionado para o motorista e com 

duto central no teto da parte traseira 

para distribuição no compartimento 

de passageiros odômetro geral e 

parcial digital; porta traseira dupla e 

lateral direita; tacógrafo digital; trava 

de segurança contra abertura interna 

da porta lateral corrediça; cinto de 

segurança.  Dianteiros laterais 

retráteis e reguláveis a altura. Entre 

eixo de no mínimo 4.030mm, 

comprimento mínimo de 5990mm, 

altura mínima de 2490mm, e todos os 

equipamentos de segurança exigido 

pelo Contran. Garantia mínima de 12 

(doze) meses sem limite de 

quilometragem a partir da emissão da 

nota fiscal. 

5 unidades 
R$ 

346.145,00 

R$  

1.730.725,00 

7 

Veículo tipo furgão com 

carroceria - adaptado para 

ambulância padrão Samu 192 

Veículo tipo furgão com carroceria em 

aço e original de fábrica, de teto alto, 

zero KM, ano/modelo não inferior ao 

ano de 2024, adaptado para 

ambulância padrão Samu 192, com 

capacidade volumétrica não inferior a 

10 (dez) metros cúbicos no total, com 

porta lateral Deslizante e portas 

traseiras. Motorização mínima: motor 

dianteiro; 4 cilindros; turbo com 

intercooler; combustível diesel; 

potência de pelo menos 100 cv; 

torque mínimo de 24 kgfm3; cilindrada 

mínima = 2.000 cm3; sistema de 

alimentação = injeção eletrônica; 

capacidade mínima = 70 litros. Freios e 

suspensão: conforme linha de 

produção. Transmissão: mínimo de 5 

marchas à frente e 1 marcha à ré. 

Demais equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo CONTRAN, código de 

trânsito brasileiro e em conformidade 

com o PROCONVE. Estrutura: cabine e 

carroceria serão as originais do 

veículo, construídas em aço. Altura 

interna mínima de 1.800 mm no salão 

2 unidades 
R$ 

295.096,67 

R$ 

590.193,34 
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de atendimento (compartimento de 

carga) com capacidade volumétrica 

não inferior a 10 (dez) metros cúbicos 

no total, servido com duas portas 

traseiras com abertura horizontal 

mínima em duas posições (de 90 e 180 

graus ou 90 e 270 graus), tendo como 

altura mínima 1.650 mm, com 

dispositivo automático para mantê-las 

abertas, impedindo seu fechamento 

espontâneo no caso do veículo 

estacionar em desnível. Portas em 

chapa, com revestimento interno em 

poliestireno, com fechos, tanto 

interno como externo, resistentes e de 

aberturas de fácil acionamento. A 

altura interna do veículo deverá ser 

original de fábrica, sem que seja 

alterada a parte construtiva da 

ambulância. Sistema elétrico: será o 

original do veículo, com montagem de 

sistema secundário com bateria 

adicional; a alimentação deverá ser 

feita por duas baterias, sendo a do 

chassi original do fabricante e uma 

outra, independente, para o 

compartimento de atendimento; o 

sistema elétrico deverá estar 

dimensionado para o emprego 

simultâneo de todos os itens 

especificados (do veículo e 

equipamentos), quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem 

risco de sobrecarga no alternador, 

fiação ou disjuntores; o 

compartimento de atendimento e o 

equipamento elétrico secundário 

devem ser servidos por circuitos 

totalmente separados e distintos dos 

circuitos do chassi da viatura. O painel 

elétrico interno, localizado na parede 

sobre a bancada próxima à cabeceira 

do paciente, deverá possuir uma régua 

integrada com no mínimo oito 

tomadas, sendo quatro tripolares 

(2p+t) de 110v (ac), duas 5v(dc) 

padrão usb e duas para 12v(dc); as 

tomadas elétricas deverão manter 

uma distância mínima de 31 cm de 

qualquer tomada de oxigênio. Tomada 

externa tripolar para captação de 

energia instalada na parte superior do 

lado esquerdo do veículo. Iluminação 

interna: a iluminação do 

compartimento de atendimento do 

veículo deve ser de dois tipos: natural 

- mediante iluminação fornecida pelas 

janelas do veículo (cabine e 

carroceria); e artificial - deverá ser 
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feita por no mínimo seis luminárias, 

instaladas no teto, com diâmetro 

mínimo de 200 mm, em modelo led. 

Iluminação externa deverá contar com 

holofotes tipo farol articulado 

regulável manualmente na parte 

traseira e nas laterais da carroceria, 

com acionamento independente e 

foco direcional ajustável 180o na 

vertical. 

 

4.1 Todos os veículos deverão ser disponibilizados nas cores: Branco, Preto ou Cinza, a ser indicado pelo CONTRATANTE no 

momento da solicitação. 

4.2 Os veículos deverão ser entregues, licenciados e emplacados no município de Lagoinha/SP. 

4.3 Catálogos de peças, serviços e manual em português (Brasil), anexar catálogo técnico do veículo junto com a proposta 

comercial. 

4.4 Os veículos deverão ser entregues com adesivagem/customização: Identificação com logotipo do órgão/ entidade 

conforme modelo da contratante, a ser indicado no ato que antecede a solicitação do veículo. 

4.5 ANEXAR JUNTO A PROPOSTA: 

a) Declaração que oferece assistência técnica para o veículo ofertado em distância de até no máximo 200 km da sede do 
município de Lagoinha/SP, sito a cidade de Lagoinha/SP, indicando a concessionária autorizada que será responsável por este 
serviço de assistência técnica enquanto o veículo estiver sob garantia legal, sem custos adicionais; 

b) Apresentar junto a proposta Catálogo Técnico do veículo para verificação das exigências mínimas solicitadas. O veículo e os 
opcionais deverão ser originais de fábrica. 

c) Prazo de entrega máximo de 90 (noventa) dias, a contar da solicitação. 

 

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

5.1 O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP, sito a Rua Amador Alves de 
Oliveira, nº 388 – Bela Vista – Lagoinha/SP, observando o horário e dia de expediente que é de segunda à sexta – feira, das 08h às 
17h, devendo a entrega ser realizada de 09h às 16h. 

5.2 Todas as despesas tais como fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais expensas decorrentes da 
entrega do objeto serão de competência da CONTRATADA. 

5.3 Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses. 

5.4 A entrega deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias corridos (podendo o prazo ser prorrogado, por no máximo 30 
(trinta) dias desde que o motivo seja devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP), a partir do 
recebimento do empenho pela CONTRATADA, que deverá responder o e-mail que enviou a NOTA DE EMPENHO em 24 horas, 
para fins de início do prazo e neste prazo de entrega está compreendido o veículo devidamente emplacado e licenciado, com os 
documentos (CRLV e CRV) em nome da CONTRATANTE e com a adesivagem/customização indicada também pela CONTRATANTE. 

5.2.1 O prazo de prorrogação citado no item 5.4 é apenas para caráter no resguardo da empresa CONTRATADA, devendo a 
mesma buscar realizar a entrega do bem em prazo menor do que o estabelecido e, jamais podendo estender o prazo citado no 
edital para priorizar demais demandas existentes e não respeitando a ordem de entrega de veículos, podendo a Prefeitura 
solicitar esclarecimentos à contratada acerca do cronograma de entrega para eventual consulta. 

5.3 A empresa CONTRATADA deverá substituir o veículo, caso, no período de 90 (noventa) dias contados a partir do 
recebimento definitivo, caso apresente defeitos sistemáticos de fabricação. 

5.4 O fornecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do veículo, a partir da comunicação 
oficial feita pela Administração, sem qualquer custo adicional para a Prefeitura Municipal de Lagoinha. 

5.5 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita 
à aplicação das sanções previstas nas legislações vigentes. 

5.6 Em face ao princípio da ampla competitividade, esclarece-se que a exigência do termo “zero km” é apenas para fins de 
que o veículo a ser entregue tenha a característica de zero, ou seja, não tenha sido usado/rodado, estando a aquisição aqui 
descrita, aberta a todos os interessados que se dedicam à atividade de comercialização de veículos novos ou 0km. Todavia, 
ressaltar-se-á que tais veículos necessariamente deverão ser isentos de uso anterior e que, caso já registrados e emplacados, o 
vencedor do certame deverá providenciar a transferência para a Prefeitura Municipal de Lagoinha, arcando com todos os custos 
incidentes. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento decorrente desta licitação ocorrerá a CONTRATADA em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega definitiva 
do veículo, acompanhada da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais), devidamente atestada(s) pelo setor competente e acompanhada 
das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e demais necessárias. 
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6.2 Não serão pagas faturas, que contenham rasuras, ou apresentem descrição do item em desacordo, com o edital, 
contrato e proposta do licitante. 

 

7. GARANTIA 

7.1 Além da garantia prevista na legislação vigente, o veículo deve apresentar prazo de garantia de fábrica mínima de 12 
(doze) meses, através de suas revisões em dia com a sua concessionária, conforme manual de revisão em português dos veículos. 

7.2 Atender durante o prazo de garantia do veículo, aos chamados de manutenção corretiva no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, efetivando aos reparos necessários; 

7.3 Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, sendo os mesmos de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 

7.4 Providenciar, independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição do veículo, peças, acessórios 
e componentes que apresentem defeito de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, por produtos novos, 
tecnicamente equivalentes ou superiores, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Lagoinha/SP. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 Permitir ao CONTRATADO o acesso ao local de entrega do veículo colaborando para as operações de entrega observadas 
as normas de segurança; 

8.2 Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente 
designado; 

8.4 Informar ao CONTRATADO sobre qualquer irregularidade apresentada no fornecimento do veículo; 

8.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Edital, o produto com avarias ou defeitos; 

9.4 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como: pessoal, salários, impostos, 
transporte e outros; 

9.5 Responsabilizar-se por danos pessoais e materiais, decorrentes de dolo ou culpa por parte de seus empregados e/ou 
prepostos; 

9.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

9.7 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.8 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, e nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

9.11 O primeiro emplacamento ficará a cargo da empresa contratada e deverá ser feito em nome do órgão CONTRATANTE. 

 

10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

10.1 As revisões necessárias para a manutenção da garantia veicular serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

Pablo Rafael da Rocha 

Secretário de Adminstração 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(NOME DA EMPRESA) , (CNPJ) , com sede na 

(endereço completo) , declara, sob as penas da lei, o que se segue 

abaixo: 

1 - ( X ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

2 - ( X ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; Obs.:  se a empresa não estiver enquadrada na categorias 

MEI/ME/EPP, NÃO DECLARAR. 

3 - ( X ) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4 - ( X ) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

5 - ( X ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; 

6 - ( X ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

7 - ( X ) que o fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8 - ( X ) que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

9 - ( X ) que a licitante atende aos requisitos de habilitação e que a licitante responderá pela veracidade das informações 

prestadas; 

10 - ( X ) que Declaração que as propostas econômicas da licitante compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Data .................. 

 

 

............................................................ 

(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VI 

FORMULARIO DE DADOS PARA EVENTUAL ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social:  

Nome Fantasia:  

CNPJ Nº:                      - I. E:  

Endereço:            Rua, nº, Bairro, Cidade, CEP, Complemento 

Telefones:  

E-mail:  

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco:                    – Agência:                       – Conta Corrente: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 

Nome:  

Qualificação: 

Estado Civil:                                        Nacionalidade: Data Nascimento: 

CPF Nº:  R.G:  

Endereço:       Rua, nº, Bairro, Cidade, CEP, Complemento 

Telefones:  

E-mail pessoal: __________________________________________________ 

E-mail comercial: __________________________________________________ 

 

DADOS DOS SÓCIOS (TODOS OS SÓCIOS): 

Nome: 

Qualificação:  

CPF Nº:  R.G:  

E-mail: __________________________________________________ 

Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: XX% 

Nome:  

Qualificação:  

CPF Nº:  R.G:  

E-mail:  __________________________________________________ 

Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: XX% 


